
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

 

N.1260.01.0138506/2023-52 /2023
 

 

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO SEE Nº 4.919, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, considerando a necessidade
de definir critérios para inscrição e classificação no Cadastro de Reserva e para contratação 
temporária de candidatos ao exercício de funções do Quadro Administrativo na Rede Estadual de 
Ensino do Estado de Minas Gerais (SEE/MG). 

RESOLVE:

Retificar o ANEXO III da Resolução SEE nº 4.919/2023, prevalecendo a publicação realizada nesta data,
tornando sem efeito o referido anexo publicado em 07/10/2023.

 

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, em Belo Horizonte, aos 20 de dezembro de 2023.

 

Igor de Alvarenga Oliveira Icassatti Rojas
Secretário de Estado de Educação

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Igor de Alvarenga Oliveira Icassatti Rojas , Secretário(a)
de Estado, em 20/12/2023, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 79237464 e o
código CRC B36BC24B.

Referência: Processo nº 1260.01.0138506/2023-52 SEI nº 79237464
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ANEXO III 
DECLARAÇÃO ESCOLAS DOS TERRITÓRIOS QUILOMBOLAS

Declaro, em atendimento à Resolução SEE nº _____/20___, que eu _______________________________________________________________________inscrito(a) sob 

o CPF nº _____________________________, sou quilombola e membro atuante na comunidade Quilombola 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ (endereço 

completo) localizada no município de _____________________________________ e estou enquadrado no seguinte critério:

- (  ) Sou quilombola, membro atuante* da comunidade e resido na(s) comunidade(s) atendida(s) pela Escola;

Assinatura do candidato que se declara quilombola

__________________________________________________________

- (  ) Sou quilombola, membro atuante* da comunidade e resido em outra Comunidade Quilombola que não é diretamente atendida pela Escola Estadual Quilombola.

Assim, me declaro ser quilombola, por ser reconhecido (a) por essa comunidade como seu membro atuante, e estou ciente dos termos da lei. Por ser verdade, firmo a 

presente.

________________________________, ______ de _______________________ de _______.

_____________________________________________________________________

Assinatura do representante máximo da Associação Comunitária 

__________________________________________________________

Assinatura do representante da Federação das Comunidades Quilombolas de Minas Gerais - N’Golo

Observação: As Associações devem estar legalizadas, regularmente constituídas, devidamente registradas e ativas. Caso a Associação esteja inativa, não poderá emitir Declarações.
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